
Gabinete da Senadora Roberta Acioly

EMENDA Nº         
(ao PL 2614/2024)

Acrescente-se a seguinte estratégia ao Objetivo 14 do Anexo do
Projeto de Lei nº 2.614, de 2024:

“Estratégia 14.19 Incentivar a articulação entre a produção científica
das instituições de educação superior, o setor produtivo e os arranjos produtivos
locais, de modo a fortalecer a inovação regional, a transferência tecnológica e a
solução de desafios socioeconômicos locais e nacionais.” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

O fortalecimento do sistema nacional de inovação depende da
integração entre universidades, centros de pesquisa e o setor produtivo.

A experiência internacional demonstra que a aproximação entre
academia e economia real constitui fator determinante para:

• aumento da produtividade;
• geração de inovação;
• desenvolvimento regional;
• criação de empregos qualificados.

A presente emenda busca fortalecer essa integração, especialmente
considerando as potencialidades regionais e os arranjos produtivos locais,
promovendo maior retorno social dos investimentos em pesquisa.
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Assinado eletronicamente, por Sen. Roberta Acioly

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2619212643
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A medida também contribui para reduzir a distância entre produção
científica e aplicação prática do conhecimento, fortalecendo a função estratégica
da educação superior no desenvolvimento nacional.

Por todo o exposto, conto com o apoio do relator e dos nobres pares
para aprovação deste importante emenda.

Sala da comissão, 24 de março de 2026.

Senadora Roberta Acioly
(REPUBLICANOS - RR)

S
F

/
2

6
4

8
5

.
2

8
2

4
2

-
3

3
 
 
(
L

e
x
E

d
it
*
)

Assinado eletronicamente, por Sen. Roberta Acioly

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2619212643



 
   
     2026-03-24T18:47:44.266Z
     
     
     emendaTextoLivre
  
   
   
   
   
     
    
  
   <p class="align-justify">		Acrescente-se a seguinte estratégia ao Objetivo 14 do Anexo do Projeto de Lei nº 2.614, de 2024:</p><p class="align-justify">	“Estratégia 14.19 Incentivar a articulação entre a produção científica das instituições de educação superior, o setor produtivo e os arranjos produtivos locais, de modo a fortalecer a inovação regional, a transferência tecnológica e a solução de desafios socioeconômicos locais e nacionais.” (NR)</p><p><br></p><p class="align-justify"><br></p>  
   
  
   <p class="align-justify">	O fortalecimento do sistema nacional de inovação depende da integração entre universidades, centros de pesquisa e o setor produtivo.</p><p class="align-justify">	A experiência internacional demonstra que a aproximação entre academia e economia real constitui fator determinante para:</p><ul><li class="align-justify">aumento da produtividade;</li><li class="align-justify">geração de inovação;</li><li class="align-justify">desenvolvimento regional;</li><li class="align-justify">criação de empregos qualificados.</li></ul><p class="align-justify">	A presente emenda busca fortalecer essa integração, especialmente considerando as potencialidades regionais e os arranjos produtivos locais, promovendo maior retorno social dos investimentos em pesquisa.</p><p class="align-justify">	A medida também contribui para reduzir a distância entre produção científica e aplicação prática do conhecimento, fortalecendo a função estratégica da educação superior no desenvolvimento nacional.</p><p class="align-justify">	Por todo o exposto, conto com o apoio do relator e dos nobres pares para aprovação deste importante emenda.</p><p><br></p>
   
     
  
   


